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Senhor Presidente 
 

 O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e após ouvido 

o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa, realize uma reunião com o CONSELHO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, juntamente com a 

secretária Vera Regina Nunes de Oliveira e a assistente social Laura Coimbra, para tratar de 

assuntos referentes a atualização da legislação municipal que regulamenta o programa habitacional  

de casas populares no município de Osório. 

 

 

 

Justificativa: 
 

O presente requerimento se faz necessário tendo em vista que a legislação precisa ser 

ajustada, sendo necessário que seja debatida e revista a lei de habitação municipal, de maneira que 

atenda melhor a toda comunidade de Osório. 

 

 

 

 

Sala de sessões, 09 de março de 2020 

 

 

_______________________________________ 

Martim Calabresi Tressoldi (PSDB) 

Vereador 
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